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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MI]IVCIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N'16/2022

coNTRATo DE .leutstÇÃo rARA FoRNECTMENTo
pARCELADo DE cÊxrnos .c,LrMrxrÍcros pARA
pREpARÂÇÃo na MERENDA EscoLAR, rxrncÍcro
2022, euu ENTRE sI cELEBRAM o MuNrcÍpro on
BOQT]IM, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA JL
ALTMENTOS E SERVrÇOS EIR-ELI, CONFORME ADIAI\ITE.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para

Preparação da Merenda Escolar, reuniram-se, de um lado o MIIMCIPIO DE BOQ[IIM, ESTADO DE
SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, no 26

Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o no 13.097.068/0001-82, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor

ERALDO DE ANDRADE SAIITOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JL ALIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n" 40.541.758/0001-51, sediada na Rua Alferes Jose Pedro de Brito,
no 319, Bairro Farolândia, na cidade de Aracaju-SE, CEP:.49.032-010, representada pelo Sf. JEAN VICTOR
SANTOS LISBOA, portador da Carteira de ldentidade n' 32950250 SSP/SE e do CPF n'045.684.71540,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - T'UNDAMENTACÃO LEGAL

Ll - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n' I1.488, de 15 de junho de

20O7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de

junho de 1993, Decreto Municipal n" 10412020 que regulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.94712009 e a
Resolução CD/FNDE No 06, de 8 de maio de2020 atualizada pela Resolução N'20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitação modalidade Pregão Elehônico n" 0112022 e a proposta

elaborada pela CONTRATADA, passando tais documenüos, a fazerem parte integrante do presente instrumento
para todos os fins de direito.

cLÁusuLA SEGTJNpA - OqJETO

2.1 - Constitui objeto do presente ConEato a aquisição para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para

preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional

de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 314.195,45 (trezentos e quatorze mil cento

e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme detalhado no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA OUARTA - CONDICÔES DE PAGAMENTo

4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor correspondente as

Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

de

4.I .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
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4.1 .2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art7" § 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o,
inciso III, da Lei n' 8.666193.

4.3. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a
alíquota de l,5oÁ (um e meio por cento) aos conffatos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos
a partir do primeiro mês de execução conforme aÍÍ. 166 da Lei Municipal n' 85 l/2018 e Decreto Municipal
n" 266/2019.

4.4. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.
4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUST]LA OUINTA - REAJUSTE

5.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA-PRAZO

6.I - Prazo de Vigência: o pÍesente contrato ügorará da data de sua assinatura ate o dia 3 I de dezembro de 2022.
6.2 - Prazo de Execução: o prazo de execução do presente contrato será da data de sua assinatura até o dia 3 I de
dezembro de2022.

cLÁusuLA sÉTrMA - opEBACIoNALTzACÃo

7.1 - Procedimentos Operacionais:

7 .l .l - O fornecimento dos gêneros alimenticios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.1 . l. I -O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l - A contratada deveá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a prograrnação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horirio, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação

Escolar;

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, conforme cronograma estabelecido: Manhã, das 8h às

t2h:

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fomecimento, conforme cronograma de entrega e

encaminhará a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Conhatada deverá enEegar os materiais dentro do prazo de 05(cinco)

dias, acompaúados das respectivas Notas Fiscais.

VI - A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a

Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Iazçr e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo,

Pregão Eletrônico n'012022 - PMB
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VII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

apropriadas para o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informações:

I - Peso líqüdo;

II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC no 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.

7 .l.l .3 O fomecedor deverá entregar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a paúir da entrega e em embalagem oficial do fabricante, contendo marca e validade legível ou seguir a

orientação especifica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SlM) de acordo com a proposta;

7.1.1.5 O transporte dos produtos perecíveis devení ser feito em caminhões fechados com temperahra adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.6 O transporte de produtos resfriados e congelados devení ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e l0oc para os resfriados e entre -l8oc e -12"c para os congelados, até o momento da

entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formação de cristais de gelo;

7.1.1.7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

III - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;

fV - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

V - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao pruzo de validade;

Vl - O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no

# 0c1

v
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7. I . I .8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o Cenificado

do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecúria e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também,

através de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, desde que a

licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da area de atuação e a

categoria/classe que a empresa se encontra registrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

. http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsilcons/!ap_estab_nacionalrcp_net

e http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsilcons/!ap_estabelcc_nacional_oons

7 .l .1.9 - Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela

Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante arealização da licitação.

7.1.1.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7 .1.6 - Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especificações do Termo de Referência serão

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da

devolução. A Conhatada deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo miíximo de

48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos para Entrega e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7.2.1 - O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fornecimento.

7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (trinta e um) de dezembro de

2022.

CLAUSULA OITAVA _ PENALIDADES

8.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e

impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 -Advertência, no caso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

8.1 .2 - multa equivalente 0,3% (zero virgula hês por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento), sobre
o valor total do Contrato, nos seguintes casos:

8.1 .2.1 - desatendimento às condições de entrega dos materiais;
8.1.2.2 - atraso injustificado na enhega dos materiais;
8.1.2.3 - recusa injustificada na assinatura o contrato, teudo sido convocado denfro do prazo legal;
8.1.2.4 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8.1.3 - Suspensão do direito de licitar ou contrataÍ com a Administração Pública Municipal por prazo, não
a 05 (cinco) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8.1.3.1 - Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante, regisEado em
8.1.3.2 - Não manutenção da proposta após a adjudicação;

Pregão Eletrônico n'01/2022 - PMB
Praça Dr. José Maria de Priva Melo, Centro. Boqúm/SE.
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8.1.3.3 - Não manutenção da proposta após a contratação;
E.1.3.3 - Comportamento inidôneo durante arealizaçáo do certame, registrado em ata;
8.1.3.4 - Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após arealizaçào do certame;
8. I .3.5 - Fraude na execução do Contrato;
8.L3.6 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratax com a Adminisfração Pública:
8.1.4.1 - Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme registrado em ata ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerrÍrmento do certame;
8.1.4.2 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na ki no 8.666193 e posteriores alterações.

8.6 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei no 8.666193
e posteriores alterações;

8.7 - Poderá a CONTRATANTE convocar as demais licitantes na ordem de classificação para fornecer o objeto
contratado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, da proposta
classificada em primeiro lugar.

CLÁUSULA NONA - DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

l. I - As despe sas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para
o exercicio financeiro de 2022, conforme abaixo:

COD. UNID.
ORCAJVIENTARIA

rUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DÀ DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

tt04 12.366.0005 2361 3390300000 15520000
r 104 12.366.0005 2316 3390300000 r5520000
ll04 r2366.0005 2316 3390300000 r5000000
1104 r2365.0005 2360 3390300000 15520000
1104 12.365.0005 2317 3390300000 r5520000
1104 12.365.0005 2317 3390300000 r5000000
1104 12.365.0005 2020 3390300000 15520000
r104 12.365.0005 2360 3390300000 15520000
tt04 12.36s.000s 2020 3390300000 1s000000
1104 12.361.0005 2016 3390300000 r5520000
1104 12.361.0005 2359 3390300000 15520000
I 104 12.361.0005 2016 3390300000 15000000
1104 12.367.0005 2315 3390300000 15000000
1104 12.367.0005 2315 3390300000 15520000

CLÁUSULA DÉCftIA. EXECUCÃO Do CoNTRATo

l0.l - A execução deste contrato, bem como os cÍrsos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, na forma do aÍigo 54, da Lei no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do
mesmo Diploma kgal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACÕES E RESPoNSABILIDADES

11.T - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

1l.l.l - Exigrr da Contratada o fiel cumprimento do Tenno de Referência, Edital e Contrato, bem como

Pregão Eletrônico n" 012022 - PMB
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ll.l.2 - Fornecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fornecimento dos gêneros
alimentícios.

ll.l.3 - Notificar, forrnal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do Conhato.

11.2- OBRIGACÓES DA CONTRATADA

I1.2.1 - fornecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encÍrgos preüdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão neúum vinculo empregatício com a CONTRATANTE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratado,
razàopela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
coma CONTRATANTE.

11.2.4 - matrter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIzACÃo

12.1 -Na forrna do que dispõe o artigo 67 daLeirr .8.666193 e posteriores alterações, fica designada a servidora
BIANCA DE SOUZA SAI\ITOS, nutricionista, CPF no 018.238.205-22 para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato.
12.2 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Conffato com as

norÍnas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
rcg:Janzação das faltas observadas.
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATAIITE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos desigrrados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÃO

13.l - Este instrumento podení ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

8.666193, desde que devidamente comprovados.
13.2 - A Contratada ftca obrigada a aceiüar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n" 8.666/93 e posteriores
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA_ RESCISÃO

14.l - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantos da cláusula nona,
sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATAI\TE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
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14.2 - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha
havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2' do art.79 do mesmo diploma legal.
14.3 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberern" as medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA _ FoRo

I 5. I - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato
em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

Boquim(SE), 22 de fevereiro de 2022

SA}{TOS

f:i.1
u i; .1.

\-/

\,/

CONTRATANTE

JEÂNVICTOR ; À'rúdeh
LdhuúriNKm

SANTOS .irsíúoi
usBoA:04s68d7-H#.Y,1Ti?,!ru
1540 ,l' D:37s{3,m,

Testemunhas:

JEAI\ VICTOR SANTOS LISBOA
JL ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CONTRATADA

(-^--
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Açúcar cristal, produto processado da canade-açúcar com

moagem NÃO REFINADd não deve aprcseniar sujidade,

umidade, bolor, rendimento insatisfatorio, coloração. O produto
devení ser fabricado de açúcar isento de fermentações, de matéria

terrosa, de parasitos e detritos animais ou vegetais. Embalagem em

polietileno de I Kg, contendo dados de identificação do produto,

marca do fabricante, daa de fabricação e prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da entrega do produto de acordo com

a resolução l2178 da CNNPA. TRANSPORTE: O produto devení

ser transportado de acordo com as

nonnas tecnicas dâ AISr'ISA.

PINHEIRO
KG 2.945,00 2,99 8.805,55

3

Alho, de prirneira qualidade, de primeira qualidade com prazo de

validade de até três meses sobre refrigeração de 07 a 30 dias ern

temperatuÍa ambiente, bem formado, limpo, de coloração própri4
com superÍicie praticamonte lisa, livre dc danos mecânicos,

Íisiológico de pragas e doenças, isento de substâncias nocivas à

saúde. Embalagem com identificação do pÍoduto, lote, marca do
fabricante, prazo de valídade e peso líquido de acordo com a

resolução 12178 da CNNPA. O produto devená ter registro no

Ministério da Agricultura e/ ou Ministério da Saúde,

TRANSPORTE: O produto devení ser transportado de acordo com
as normas técnicas da ANVISA.

INNATURA
KG 265,00 1s,00 3.975,00

5

Arroz branco, classe: longo, fino, tipol. O produto não deve

apresentar grãos disformes e percentual de impureza acima de 5%
(grãos queimados, pedras, cascas e carunchos), sem pontos pretos

devido ao Íebrote. Embalagens: deve estar intactâ, acondicionada

em pacotes de I kg, em embalagens de polietileno transparente

atóxica, hermeticamente selado. Prazo de validade: Mínimo de

seis meses. O produto devera ter registro no Ministério da

furicultura e/ou Ministério da Saúde e estar acompanhado do

Certificado de Classificação.

30KG (FD)

BRASIL
KG 3.315,00 2,60 8.619,00

6

Armz parbolizado - Classe: [ongo Fino - Tipo I. O produto não

deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de

5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos), sem pontos

pretos deüdo ao rebrote. Embalagem: Deve estar intacta,

acondicionada em pacotes de I kg em onbalagens de polietileno
trar$parente, hermeticamente selado. Com identificação do

pÍoduto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido
Lote, data de fabricaçâo e prazo de validade de no mínimo 6

meses. O produto dwera ter registro no Ministério da Agriculnrra
c/ou Ministério da Saúdc e estar acompanhado do Certificado de

Classificação. 3OKC,(FD).

TIO LORO
KG 3.670,00 2,69 9.872,30
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Biscoito Doce, Tipo Maria, Farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, sal, fermento químico, melhorador de

fariúa, lecitina de soja. Embalagern Primária: Deve estar intacta,

ern pacotes de polietileno transparente atóxico com peso de 4009,

hermeticamente selado. Deverão constar na embalagem de forma
legível, lote, data de fabricação e prazo de validade minima de 12

meses de acordo com a resolução l2178 da CNNPA.

3 DEMAIO

PT 2.310,00 2,48 5.72E,80

lt

Biscoito salgado, tipo Cream Cracker (emb. c/ 400 g), crocante,

inteiro, ingredientes básicos: fariúa de trigo, gordura vegetal

hidrogenada, água e sal. Embalagem Primária: Deve estar intacta,

em pacotes de polietilano transparente atoxico com peso de 4009,

hermcticamente selado. Deverão constar na ernbalagem de forma
legivel, lote, data de fabricação e pÍazo de validade mínima de 12

meses de acordo com a resolução 1278 da CNNPA.

3 DE MAIO
PT 2.310,00 2,14 4.943,40

l6

Came Bovina moída de 1o qualidade, bovino magro, LMPO,
moído,
congelado, com cor, sabor e odor característicos do produto de boa
qualidade,

ausência de sebos, apresentado em embalagens transparente à

vácuo ou bern

lacrada, com dmominação do nome do produto, fabricante,

endereço, registro
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de

fabricação e

validade. Embalagern de 5009a lKg

MASTERBOI

KG 1.107,00 I 6,80 I 8.597,60

t'7

Carne, bovina, tipo acém, sem osso. Embalagan primária
contando 2 kg, Acém bovino magro, LIMPO, congelado, com cor,

sabor

e odor caracteÍisticos do produto de boa qualidade, ausência de

sebos, apresentado em embalagens transparente à vácuo ou be

m lacÍadâ, com denominação do nome do produto, fabricantc,

endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU
Strví),

data de fabricação e prazo de validade minimo 03 meses a contar

a partir da data de eÍltÍega.

MASTERBOI

KG 3.278,00 22,89 75.033,42

l8

Carne, bovina, tipo acân, sem osso. Embalagern primária
contendo 2 kg, Acérn bovino magro, LMPO, congelado, com cor,

sabor

e odor característicos do produto de boa qualidade, ausência de

sebos, apÍesentâdo em embalagens transparente à vácuo ou be
m lacrada, com denominação do nome do produto, fabricante,

endereço, registro no Ministério da Agricultum (SIF, IMA OU
S[\,Í),
data de fabricação e prírzo de vaÍidade mínimo 03 meses a contar
a paÍtir da data de entrega.

MASTERBOI
KG 1.092,00 22,89 24.995,88

22

Colorífico em pó, produto obtido a paÍir do urucum, sem adiçiio
de sal, ernbalado em pacotes de no mínimo 97g, acondicionado
em fardo de 0l kg. ConstaÍ datâ de fabricação e prazo de validade
de no mínimo 06 meses

CORINGA
I.IN 910,00 0,54 491,40

23
Cominho - cominho, em pó fino. Sem a presença de sujidade ou
matérias estranhas. Embalagem em polietileno, atóxica e transp
arente, sendo l0 unidades de até no minimo 97g totalizando 0lkg.

NORDESTINO
tJN 460,00 0,84 386,40
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Constar data de fabricação e prazo de validade de no mínimo
06 meses

24

EXTRATO DE TOMATE: Simples e concentrado, elaborado com
frutos sadios, limpos e sem sementes. Isento de fermentações.

Deve apresentar cor, sabor, odor Característico, consistente
pastosa, ernbalagern sachê ou tetrapack com peso liquido de 3409.
Validade mínima de 6 meses, a partir da data de entÍega.

JIJLIETA UN 7.52s,00 0,80 6.020,00

29

Leite em pó integral , com teor de gordura maior ou ignl a26o/{
embalagem C/200g)acondicionado em saco plástico fechado

hermeticamente, devení constar na embalagern an forma legível a

composição : açúcar, proteina e outras substâncias naturais de cor
branca amarelada sabor e odor agradável , não rançoso, setn

Íançoso, sem grumos, sern substáincia estranhas macro e

microscopicamente visíveis , os dados do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade. Na entrega não poderá ter
transconido mais de 213 do pnm de validade do produto

PRONTU
uN 8.659,00 5,06 43.814,54

30

lrite em pó integral , com teor de gordura maior ou ignl a 26%(

embalagern C/2ü)g)acondicionado em saco plástico fechado

hermeticamente, deverá constar na embalagem em forma legível a

composição : açúcar, protcina e outras substâncias naturais de cor
branca amarelada sabor e odor agraúível , não rançoso, sern

Íançoso, sem gÍumos, sem subsÍincia estranhas macro e

microscopicamante visíveis , os dados do fabricante, data de

fabricação e prazo dc validade. Na entrega não podená ter
transcorrido mais de2l! do prazo de validade do produto.

PRONTU LN 2.886,00 5,06 14.603,16

33

Óleo de soja refinado tipo I, fluido puro @mb. c/ 900 ml) -
refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento de substâncias
Fansg

ênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de impurezas,

cor e odor característicos; garrafas plásticas transparente de

900 ml; data de fabricação e prazo de validade de no minimo 12

meses. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagan de

forma legível, a composição, os dados do fabricante, data de

fabricagão e o prazo de validade de no mínimo 06 meses. , de acord

o com a resolução l2l78 da CNMA.

SOYA
UN 1.230,00 8,30 10.209,00

37

Peito de frango congelado, embalado em pacote de I kg - limpo,
magro, não

ternperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob

inspeção

veterinária, apresentando cor e odor carÀcterísticos. Isento de:

vestigio de

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradiável,

parasitas,

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante.

Âcondicionado em
embalagem de poüetileno atóxica, resistente, peso líquido de I kg,
contendo na

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabrica.nte,
prazÃ de

validade, carimbos oficiais e selo de inspegão do órgão

competente e data de
embalagem. Validade minima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega.

AVENOVA
KG 5.858,00 10,00 58.580,00
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AVENOVA
KG 1.952,00 10,00 19.520,0038

Peio de frango congelado, embalado em pacote de I kg - limpo,

magÍo, não

temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob

inspeção

veterinária, apresentando cor e odor caracteristicos. Isento de:

vestígio de

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável,

parasias,

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante.

Acondicionado em

embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de I kg,

contendo na

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante,

pÍuzrc. de

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgâo

competente e dah de

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega,

TOTAL: R$ 314.195,45 (trezentos e quatorze mll cento e noyenta e cinco reais e querente e clnco centevos).

,a7
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